
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DE LEI P4° 45612023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

Estamos encaminhando projeto de lei que: 'Altera a Lei Municipal ri 0  

179112022 que Estima a Receita e Fixa a Despesas - LOA do Município de Burlas para 

o Exercício de 2023 e revoga a Lei Municipal n°1916/2023 e dá outras providências. 

Excelentíssimos Vereadores, a Lei 	n° 1916/2023 fora elaborada com 

erro material, diante do erro estamo revogando a referi 	ei e encaminhando com 

nova redação, imperioso a alteraçã do dispositivo legal constam a Lei Orçamentária 

Anual de 2023, uma vez que o ercentual aprovado por esse Egrég Legislativo de 

4,5% (quatro e meio por cento) saudo o fechamento das contas ao final ano. 

Esclarecemos que em 	e das recentes alterações para ajuste dos 	com 

pessoal faz se necessário a pr 	alteração. 

Destarte, solicitamos 	os Senhores (a) vereadores se dignem em 	a 

matéria em regime de urgêne 

Desde já, 	 renovamos protestos de estima e 

Buritis - RO,Mde setembro de 2023. 

RONLUI 	G 4VEI 
Prefeito umcipal 	 ( 

- 	 Rua 5o Lucas, 2476, Setor 06— CEP 76.880-000-- Buritis - RO 
Fone: (69) 3238-2383 - CNPJ01.266058/0001-44 
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ESTADO DfflRONDONIA   
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N°.13hL.12023 

"Altera a Lei Municipal n° 179112022 
que Estima a Receita e Fixa a Despesas 
- LOA do Município de Buritis para o 
Exercício de 2023 e revoga a Lei 
Municipal n° 191612023 e dá outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado o inciso III, do artigo 90, da Lei Municipal n° 1.791/2022, 
que estima a Receita e Fixa as Despes cípio de Buritis para o exercício 
Financeiro de 2023, que passa a leras inte redaçao. 

III - Abrir crédito ad zonal suplementar por 	ulação de dotações, 
observando o disposto no artigo 1 da LDQ e inciso 1, do art. 7, e inciso III do artigo 
43, da Lei Federal n° 4.320/64 d mais 2,0% (dois por cento) do o atnento. Passando 
a vigorar o percentual de 4,50  (quatro e meio por cento) a ser a alado através de 
decreta do poder executivo. 

Art. 2° Fica revogada Lei Municipal n° 1916/2023. 

	

Art. 3° Esta Lei e 	em vigor na data de sua publicação, revoga-se as 

	

disposições em contrário. / 	 J 

	

/ 	 Gabinete do Prefeito do Município de 

	

/ 	Buritis - RO, aos quatiy'dias do mês de 

	

/ 	 setembro do ano de dois'mil e vinte e três. 
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